


CONSAÚDE:Apiaí, Barra do Chapéu, Barra do Turvo, Cananéia, Cajati, Eldorado, 
Iguape, Ilha Comprida, Iporanga, Itanhaém, Itapirapuã Paulista, Itaóca, Jacupiranga, 
Juquiá, Juquitiba, São Lourenço da Serra, Miracatu, Peruíbe, Pariquera-Açu, Pedro de 
Toledo, Mongaguá, Registro, Ribeira, Sete Barras, Sete Barras e Tapiraí. 



do  CONSAÚDE 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira, Consaúde, abriu concurso público 
afim de cumprir vagas principalmente no Hospital Regional Vale do Ribeira. São mais de 105 
vagas (mais vagas em cadastro de reserva), principalmente na área de saúde, sendo que os 

salários chegam a 11220 reais. Existem vagas também para engenheiros, economistas e outras 
áreas de ensino superior. As inscrições vão até dia 28 de fevereiro. 

 
inscrições prorrogadas até dia 8 de março. 



 A idéia de que municípios com baixos índices sociais têm que se unir para organizar, 
planejar e promover o desenvolvimento foi o ponto de partida para a criação do Consórcio 
de Desenvolvimento Intermunicipal do Vale do Ribeira e Litoral Sul (Codivar).  O modelo foi 
inspirado no Codivap, o consórcio que reúne os municípios do Vale do Paraíba. Tornaram-se 
integrantes do consórcio os 26 municípios (ver mapa) que têm características sócio-
econômicas semelhantes e proximidade geográfica. 
 

O ano era 1989 e os prefeitos iniciavam seus mandatos e debatiam, com fôlego renovado, os 
problemas e as soluções para estabelecer uma nova realidade para o Vale do Ribeira, região 
que era conhecida como “a mais pobre do Estado de São Paulo”. 
 

Ao mesmo tempo em que buscavam compreender a contradição de uma região que abriga um 
dos mais ricos ecossistemas do planeta e os piores indicadores sociais do Estado mais rico da 
Federação, os prefeitos reunidos no Codivar detectaram que a problemática do setor de saúde 
era um dos principais entraves ao desenvolvimento do Vale do Ribeira onde 98% da população 
dependiam do sistema público 

Era uma época em que o Vale do Ribeira vivia um momento delicado de sua história com a 
extinção da Superintendência de Desenvolvimento do Litoral Paulista (Sudelpa) pelo governo 
do Estado, deixando os municípios órfãos de um grande parceiro na construção da 
infraestrutura urbana e rural. O Codivar tornou-se também responsável pela divisão da 
herança de máquinas e equipamentos da Sudelpa                                                  site CONSAÚDE 



O Consaúde gerencia os recursos financeiros e 

materiais do governo do Estado de São Paulo 

destinados à manutenção do Hospital Regional do Vale 

do Ribeira . 
 

 
CONSAÚDE CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA 

 

Pariquera-Açu/SP – 

 

HOSPITAL REGIONAL VALE DO RIBEIRA 

 

Pariquera-Açu/SP – 

 

LABORATÓRIO REGIONAL 

Registro/SP – CE 

 

C.A.R. COMPLEXO AMBULATORIAL REGIONAL 

 

HOSPITAL REGIONAL DE ITANHAÉM 

Itanhaém/SP – 

 

S.A.M.U. – SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÉDICO ÀS URGÊNCIAS 

EMERGÊNCIAS: 08000 15 00 54 

 

HOSPITAL Dr. ADHEMAR DE BARROS 

 

Apiaí/SP – 

 

                                                                                                                                                                                                                    Site CONSAÚDE 
 



 
 
 

Como o gerenciamento da saúde ocupava integralmente a atenção dos prefeitos, em 
detrimento do debate das diretrizes do desenvolvimento regional, em dezembro de 2001 o 
prefeito de Registro, Samuel Moreira da Silva Junior, então presidente do Codivar, propôs o 
desmembramento em dois consórcios. Os prefeitos aprovaram a alteração da razão social do 
consórcio, criando o CONSAÚDE – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira, 
especificamente para gerenciar a saúde, mantendo o CNPJ e as obrigações assumidas 
originalmente pelo Codivar que, então, tornou-se responsável pelo debate das questões 
relativas ao desenvolvimento regional. 
 



CONSÓRCIO: 
Contribuem para a transparência das ações das esferas de poder  envolvidas e para a 
racionalização e otimização na aplicação dos recursos públicos.  

§ 3º Os Consórcios Públicos, na área de saúde, deverão obedecer 
aos princípios, diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de 
Saúde - SUS. 

Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005. 

http://www.blogger.com/email-post.g?blogID=6559918854311210355&postID=2255428266502342171
http://www.blogger.com/post-edit.g?blogID=6559918854311210355&postID=2255428266502342171&from=pencil


QUESTÕES : 
 

1-CONTROLE SOCIAL ? 
 

2-CGR/PACTO  ? 
 

3-FINANCIAMENTO  ? 



Recursos aplicados na assistencia pela SES/SP. 

Vale do Ribeira. 2011.

PRESTADORES 

95,4

MUNICÍPIOS 4,6

Recurso aplicado na Atenção Secundária pela 

SES/SP. Vale do Ribeira. 2011.

CONSAUDE 

83,4

APAE 0,0
APAMIR 12,0

Fonte: Receita Estadual - Execução orçamentária e Financeira- Despesa 


